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A FLEXIBILIDADE NO MERCADO DE TRABALHO SOB A ÓTICA MARXISTA

Lourilayne Martins de Jesus

Resumo

Este trabalho examina a flexibilização do mercado de trabalho sob a ótica marxista, destacando que, apesar de ser apresentada como uma solução para aumentar a competitividade e gerar empregos, ela leva à precarização das relações laborais e ao enfraquecimento das garantias sociais. A flexibilização é entendida como uma estratégia do capital para intensificar a exploração do proletariado, substituindo direitos por condições de trabalho mais precárias. Ao enfraquecer as normas trabalhistas, ela fortalece a subordinação do trabalhador ao capital. A análise revela que, em vez de modernizar, o processo agrava a exploração, promove a individualização e desvaloriza a força de trabalho, enquanto o desemprego e a informalidade atuam como mecanismos de controle, essenciais à acumulação de capital.
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Abstract

This paper examines labor market flexibilization from a Marxist perspective, highlighting that, although it is presented as a solution to increase competitiveness and generate jobs, it leads to the precarization of labor relations and the weakening of social guarantees. Flexibilization is understood as a capitalist strategy to intensify the exploitation of the proletariat, replacing rights with more precarious working conditions. By weakening labor regulations, it strengthens the subordination of workers to capital. The analysis reveals that, instead of modernizing, this process worsens exploitation, promotes individualization, and devalues the workforce, while unemployment and informality act as control mechanisms essential to capital accumulation.
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1 INTRODUÇÃO
A flexibilização do trabalho é um dos temas centrais na reestruturação do capitalismo contemporâneo. Sob o discurso liberal, é apresentada como instrumento de modernização e dinamização do mercado de trabalho, sustentando a ideia de que a rigidez das leis trabalhistas constitui um obstáculo ao crescimento econômico. Essa perspectiva fundamenta políticas de desregulamentação que, embora prometam maior competitividade e geração de empregos, têm resultado, na fragilização das garantias sociais e no avanço da precarização das relações laborais.
Nesse contexto, a chamada flexibilidade assume o papel de mecanismo de dominação, ancorado na lógica ideológica do capitalismo global. Trata-se de um termo de forte apelo retórico, que legitima práticas desfavoráveis à classe trabalhadora. Em linhas gerais, a flexibilidade pode ser compreendida como a “[..] eliminação, diminuição, afrouxamento ou adaptação da proteção trabalhista clássica, com a finalidade – real ou pretensa – de aumentar o investimento, o emprego ou a competitividade da empresa [...]” (URIARTE, 2002 apud OLIVEIRA, 2013).

Esse processo pode se concretizar pela adoção de novos marcos regulatórios que alteram normas consolidadas. A desregulamentação, nesse sentido, é a retirada ou o enfraquecimento direto dessas normas. O discurso da flexibilidade, geralmente oposto à ideia de rigidez, acaba promovendo o enfraquecimento das garantias trabalhistas e consolidando a subordinação do trabalho ao capital (OLIVEIRA, 2013).

Diante disso, este estudo busca analisar a flexibilização do trabalho sob a ótica marxista, enfatizando seu papel na perpetuação e intensificação da exploração do proletariado. A metodologia utilizada para produção desse artigo consiste em uma revisão bibliográfica baseada em pesquisa de livros publicados, artigos científicos e ensaios, com destaque para publicações em periódicos acadêmicos.

Além da introdução, o trabalho está estruturado em quatro pontos principais. Inicialmente, aborda-se a fundamentação teórica acerca da compra e venda da força de trabalho no pensamento marxista. Em seguida, o foco recai sobre a flexibilização das relações laborais no contexto do capitalismo contemporâneo. A análise prossegue examinando as principais consequências desse fenômeno para os direitos e as condições de vida do proletariado. Por fim, o texto conclui com as considerações finais.

2
A COMPRA E A VENDA DA FORÇA DE TRABALHO 
O trabalho, ao longo da história, assumiu diversas perspectivas e significados nos diferentes campos das ciências sociais. De acordo com Pires (2005), o trabalho é uma categoria historicamente construída, destruída e transformada, mas que se mantém como elemento permanente ao longo do tempo. Compreendê-lo na atualidade exige considerar múltiplas abordagens em razão das constantes mudanças. 
Desde o século V a.C., o trabalho era associado à servidão e considerado indigno pelos cidadãos gregos, que valorizavam a contemplação e a política. Na Idade Média, com a Reforma Protestante, Lutero passou a atribuir ao trabalho um valor espiritual, como forma de remédio contra o pecado. No século XVIII, com a Revolução Industrial, o trabalho ganhou destaque como fonte de riqueza, conforme defendido por Adam Smith. Karl Marx, por sua vez, atribui ao trabalho uma função social essencial, vendo-o como elemento de dignidade e transformação do homem, e defendeu a coletivização dos meios de produção para combater o desemprego e a alienação (SOUSA; BENEVIDES, 2018). 

Para Marx (1996), o ser humano alcançou a liberdade em relação à natureza, ao contrário dos animais, que agem de maneira instintiva para sobreviver. O homem, por meio do trabalho, não só domina a natureza, mas também se transforma, adquirindo novos conhecimentos e habilidades, o que o distingue dos demais seres. Como afirma Farias, Lima e Almeida (2015), ao transformar a natureza, o homem desenvolve atributos sociais únicos, criando relações que não se baseiam em determinações biológicas, mas em vínculos sociais. Assim, o trabalho é essencial não apenas para a sobrevivência, mas para o desenvolvimento do ser humano enquanto ser social.  
Na sociedade capitalista, o trabalho funciona como elemento central na inserção dos indivíduos e na definição de seu lugar nas relações de poder e hierarquia. Além de determinar o status ocupado, é o principal meio de assegurar as condições materiais de existência (LUNA; NETO, 2018). Contudo, para que isso ocorra, é necessário que o homem seja livre no sentido de estar despojado dos meios de produção, sendo, assim, compelido a vender o único bem que lhe resta: sua força de trabalho. Essa condição não é natural nem eterna, mas é fruto de um processo histórico, caracterizado por transformações econômicas e pela ruptura com formas anteriores de organização social (MARX, 1996).  

De acordo com Marx (2010 apud OLIVEIRA, 2013), a força de trabalho refere-se ao conjunto de capacidades físicas e intelectuais que o indivíduo mobiliza para produzir valores de uso e de troca. No capitalismo, ela se apresenta no mercado como uma mercadoria especial, disponível para venda por um período determinado. Se fosse vendida de maneira definitiva, o trabalhador deixaria de ser um homem livre para se tornar um escravo, passando de possuidor de mercadoria a próprio objeto de troca. Diante disso, a força de trabalho se mercantiliza por meio do trabalho assalariado, ou seja, pela venda contínua e sistemática dessa força como meio de garantir a subsistência.  

A força de trabalho como mercadoria só pode aparecer no mercado à medida que e porque ela é oferecida à venda ou é vendida como mercadoria por seu próprio possuidor, pela pessoa da qual ela é a força de trabalho. Para que seu possuidor venda-a como mercadoria, ele deve poder dispor dela, ser, portanto, livre proprietário de sua capacidade de trabalho, de sua pessoa. Ele e o possuidor de dinheiro se encontram no mercado e entram em relação um com o outro como possuidores de mercadorias iguais por origem, só se diferenciando por um ser comprador e o outro, vendedor, sendo, portanto, ambas pessoas juridicamente iguais (MARX, 1996, p.285).
Nesse contexto, a força de trabalho, para Marx (1996), só existe como manifestação do ser humano vivo e sua continuidade depende da garantia de condições mínimas de subsistência. Seu valor, ou valor de troca, é determinado pelo tempo de trabalho socialmente necessário para produzi-la, isto é, pelos custos indispensáveis à manutenção do trabalhador para exercer suas atividades. Caso a remuneração fique abaixo desse patamar, a capacidade produtiva do trabalhador tende a se deteriorar. Por outro lado, seu valor de uso, o trabalho efetivamente realizado, só se concretiza no interior do processo produtivo, onde a força de trabalho, ao ser empregada, cria valor novo e transfere aos bens produzidos.

No modo de produção capitalista, a força de trabalho é comprada como mercadoria, sendo utilizada conforme os interesses do capital, com o objetivo exclusivo de gerar mais-valia, o valor excedente apropriado pelo capitalista ao pagar ao trabalhador menos do que o valor que ele efetivamente produz. Nesse processo, o trabalhador realiza o trabalho antes mesmo de receber o pagamento, funcionando, na prática, como um “financiador” do capitalista. Embora a troca entre capital e trabalho se apresente juridicamente como um contrato entre partes livres e iguais, há uma assimetria essencial: o capital controla as decisões sobre quem contratar, quanto pagar e como organizar a produção, enquanto o trabalhador, desprovido dos meios de produção, depende da venda de sua força de trabalho para sobreviver (OLIVEIRA, 2013). 
A lógica de exploração descrita por Marx (1996) revela que, no capitalismo, o trabalhador está sujeito à alienação, utilizando ferramentas e produzindo bens que não lhe pertencem, sob o comando de terceiros e sem controle sobre o processo produtivo ou o destino do que produz. Nesse contexto, o trabalhador perde o domínio sobre o valor gerado por sua força de trabalho, sendo remunerado com um salário que representa apenas uma fração do valor que efetivamente cria. É essa diferença, apropriada pelo capitalista, que permite o acúmulo de capital.

3
A FLEXIBILIZAÇÃO DAS RELAÇÕES DE TRABALHO NO CAPITALISMO CONTEMPORÂNEO

A flexibilização do trabalho integra um conjunto de transformações estruturais do capitalismo contemporâneo, ao lado de processos como a globalização, as políticas neoliberais, o crescimento do setor de serviços, a formação de redes empresariais, a financeirização e os avanços tecnológicos (ANTUNES, 2018 apud JUNIOR; SALTORATO; ROSA, 2023). Para compreender esse fenômeno, é fundamental considerar o processo histórico que levou à flexibilização do trabalho. 

Ao longo do século XX, os trabalhadores conquistaram direitos relevantes, resultado da atuação dos sindicatos e do fato de que, muitas vezes, era mais vantajoso para os empregadores atender às demandas trabalhistas do que arcar com os prejuízos decorrentes de greves. Contudo, segundo Silva (2006), as oscilações e incertezas provocadas pela profunda recessão de 1973 trouxeram um período de reestruturação econômica e de reajustes sociais e políticos. Esse cenário abriu espaço para novas formas de organização industrial e transformações na vida política e social.   

Harvey (1992 apud CÂMARA; FERREIRA, 2021) destaca que a crise enfrentada pelo capitalismo nas décadas de 1970 e 1980 teve, entre suas principais causas, o fenômeno da superacumulação, desencadeado ainda nos anos 1960. Trata-se de uma crise intrínseca ao próprio sistema capitalista, caracterizada pela produção de bens em quantidade superior à capacidade de consumo do mercado, o que resultou na queda das taxas de lucro e em um período prolongado de estagnação econômica.
Esse contexto é marcado pela substituição do modelo fordista pelo regime de acumulação flexível, caracterizado pela fragmentação da produção e flexibilização das relações de trabalho. Para competir globalmente, o capital buscou reduzir custos com a força de trabalho, flexibilizando leis trabalhistas e transferindo atividades produtivas dos países centrais para nações periféricas, onde os custos trabalhistas são menores e há incentivos fiscais. Segundo Hirata (1992 apud SOUSA; BENEVIDES, 2018), essa reestruturação produtiva impulsionou avanços tecnológicos, resultando em uma força de trabalho com baixa qualificação e de um grupo reduzido de profissionais altamente qualificados e multifuncionais. Isso reduziu empregos industriais e valorizou trabalhadores jovens e com maior capacidade de adaptação, intensificando a migração para o setor de serviços, processo conhecido como terceirização da economia.
Nessa mesma direção, Silva (2006) destaca que o mercado de trabalho passou por transformações profundas, adotando formas contratuais mais flexíveis. Isso ocorreu em um contexto de enfraquecimento das organizações sindicais e de excesso de mão de obra disponível, composta por desempregados e subempregados, resultante da instabilidade do mercado, do aumento da concorrência e da redução nas margens de lucro das empresas.  Como resultado, os trabalhadores passaram a ser inseridos em formas contratuais alternativas, geralmente com menos garantias e direitos. Muitos tornaram-se temporários, terceirizados, intermitentes, com jornadas instáveis, remuneração variável e, em alguns casos, até sem um local fixo de trabalho. Esse processo representa o abandono do perfil do trabalhador especializado da era fordista, que agora é substituído por um profissional flexível, multifuncional, com vínculos precários e frequentemente subcontratado (ANTUNES, 2018 apud JUNIOR; SALTORATO; ROSA, 2023).

Além disso, os avanços tecnológicos e a elevação da produtividade tendem a aumentar o desemprego estrutural, formando um “exército de reserva” necessário ao funcionamento do sistema capitalista. A flexibilização das leis trabalhistas, a queda nos salários ou a desregulamentação das relações de trabalho não resolvem essa dinâmica, apenas a aprofundam. Isso porque no capitalismo a produção é organizada coletivamente, mas os frutos desse trabalho são apropriados privadamente pelo capital. Assim, analisar o trabalho sem considerar a perspectiva de classe é ignorar a essência do sistema: uma estrutura voltada à manutenção da desigualdade e à exploração contínua da força de trabalho (OLIVEIRA, 2013).

Silva (2006) divide o mercado de trabalho em três grupos: no centro, estão os trabalhadores formais, com estabilidade, proteção legal e boas perspectivas de crescimento. Na periferia, há dois grupos: o primeiro, de empregados com baixa qualificação e alta rotatividade; o segundo, de trabalhadores vulneráveis em vínculos temporários ou precários, cuja presença tem crescido nos últimos anos. Essa estrutura permite que as empresas se adaptem às oscilações do mercado, reduzindo o número de trabalhadores fixos e ampliando a contratação flexível. A flexibilização do tempo e do local de trabalho também se intensifica, impulsionada pelas tecnologias de informação e comunicação. 

Câmara e Ferreira (2021) afirmam que o capital vem se apropriando do intelecto e das habilidades dos trabalhadores, especialmente por meio das tecnologias virtuais, fenômeno vinculado à terceira revolução tecnológica. Um exemplo é o serviço por aplicativo Uber, que, ao operar sem veículos próprios ou motoristas contratados diretamente, representa um modelo de negócio que rompe com o emprego tradicional e se apoia na idealização de flexibilidade e autonomia no trabalho.

A estratégia de negócio da plataforma se apoia na disponibilidade de pessoas com tempo livre para trabalhar sob demanda, assim como na existência de usuários que necessitam do serviço. Junior, Saltorato e Rosa (2023) apontam que o trabalho uberizado representa uma nova forma de acumulação capitalista, que encobre a relação de subordinação entre capital e trabalho sob a aparência de flexibilidade e autonomia. A retórica do empreendedorismo individual desmobiliza a consciência de classe, levando o trabalhador a acreditar ser autônomo enquanto enfrenta intensificação da exploração, precarização extrema, insegurança e apropriação da mais-valia, assumindo ainda os riscos e custos da própria atividade (ABÍLIO, 2020 apud JUNIOR; SALTORATO; ROSA, 2023). Assim, observa-se a alienação dos direitos trabalhistas, agravada pela automação e pelo desemprego estrutural, fatores que enfraquecem o poder de barganha dos trabalhadores. A uberização expressa esse cenário, ao consolidar a informalização das ocupações, que não estão submetidas a regulamentações protetivas (GONZALEZ, 2024).

Marx (1843 apud Gonzalez, 2024) argumenta que, embora o Estado devesse servir ao interesse coletivo, na prática atua em favor das classes dominantes, legitimando formas de exploração do trabalho, especialmente sob o discurso de modernização e adaptação tecnológica. Nesse sentido, Norberto Bobbio (1990 apud CAMARGO; MOREIRA; MMEHANNA, 2021) observa que, na visão marxista, o Estado é um instrumento utilizado pelos capitalistas para manter seu domínio sobre a classe trabalhadora.
No Brasil, a Reforma Trabalhista de 2017 é um exemplo. Inspirada em princípios neoliberais, aprofundou a flexibilização das relações de trabalho e contribuiu para a precarização dos direitos trabalhistas. Entre as principais mudanças estão o trabalho intermitente, a rescisão por acordo mútuo e a prevalência do negociado sobre o legislado. Justificada pelo discurso de modernização e redução de custos, a reforma resultou na intensificação da exploração, impondo aos trabalhadores a escolha entre manter direitos ou empregos (CESIT, 2017).

4
IMPLICAÇÕES DA FLEXIBILIZAÇÃO DO TRABALHO  
O mundo do trabalho contemporâneo é caracterizado pela coexistência de diversas formas de ocupação, frequentemente desiguais, mas todas funcionalmente adequadas à lógica de acumulação do capital. Esse contexto revela um processo acelerado de desregulamentação dos direitos trabalhistas, fragmentação da classe trabalhadora e, especialmente, a intensificação da precarização e terceirização da força de trabalho. Tais transformações impõem ao trabalhador níveis elevados de exploração, disfarçados por uma aparente relação de igualdade com o empregador, que oculta a desigualdade estrutural que marca as relações de produção (OLIVEIRA, 2013). 

Gonzalez (2024) destaca que a flexibilização do mercado de trabalho intensifica a exploração dos trabalhadores, não pelo aumento da jornada, mas pelo ritmo acelerado das atividades, o que reduz salários e compromete a estrutura social da classe trabalhadora. Dejours (1999 apud SILVA, 2006) aponta quatro efeitos da precarização: aumento do sofrimento psíquico, enfraquecimento da mobilização coletiva, adoção de estratégias defensivas como o silêncio e o fortalecimento do individualismo promovendo uma lógica de cada um por si. Além disso, mesmo os trabalhadores formais e estáveis são afetados, vivendo sob a constante ameaça da demissão ou da substituição por vínculos mais precários.

O medo do desemprego limita a mobilização dos trabalhadores, levando à aceitação de empregos precários como forma de sobrevivência. Na prática, o ideal de pleno emprego previsto em constituições é substituído pela lógica neoliberal, que utiliza o desemprego como instrumento de acumulação de capital. Para Marx (1996), o desemprego é estrutural ao capitalismo, funcionando como mecanismo de controle, pois sua existência reduz o poder de barganha dos trabalhadores e facilita a aceitação de piores condições de trabalho, garantindo a contenção dos salários e a acumulação capitalista. 

O resultado é um mercado desigual, em que categorias sem representação sindical enfrentam jornadas exaustivas, falta de direitos e insegurança permanente (GONZALEZ, 2024). De acordo com Oliveira (2013), a lógica neoliberal de ajuste do trabalho às exigências do capital contraria os direitos humanos e os princípios da justiça do trabalho, ao transformar o trabalhador em mero instrumento descartável. Segundo Marx (1996), o capital ignora o valor da vida do trabalhador, promovendo sua exploração até que se torne inútil.
3
CONCLUSÃO

A perspectiva marxista evidencia que o sistema capitalista tem como finalidade principal a valorização do capital, colocando o lucro acima do bem-estar coletivo e da geração de empregos. Nesse processo, o trabalhador deixa de ser reconhecido como expressão fundamental da atividade humana e passa a ser tratado como uma simples mercadoria, sendo valorizado apenas na medida em que contribui para a acumulação de capital. Para garantir sua subsistência, muitos são levados a jornadas exaustivas ou múltiplas ocupações, enquanto o capital, guiado pela lógica neoliberal, busca reduzir ao mínimo possível os custos com trabalho.

A chamada flexibilização das relações de trabalho, apresentada como modernização, na prática intensifica a exploração e precariza os vínculos laborais, enfraquecendo direitos como o salário mínimo, a jornada de trabalho e a proteção social. A lógica é clara: adaptar a força de trabalho às exigências do capital, tornando-a mais barata, mais disponível e menos protegida.

A retórica da flexibilidade esconde a perda de garantias e amplia o controle sobre o trabalhador, dissolvendo a separação entre tempo de trabalho e tempo livre. O que se apresenta como liberdade, na prática, representa maior controle e exaustão do trabalhador. Como consequência, agravam-se as condições de vida da classe trabalhadora, enquanto o desemprego, a informalidade e o subemprego funcionam como mecanismos de pressão e disciplina dentro do sistema capitalista.
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